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I. AP~ESENTAÇÃO 

Durante a década de setenta, o Brasil proje~ou e iniciou a 

construção de diversas barragens, destinadas tanto a geração de eneE 

gia, corno ao controle de cheias. ItaipG e Tucurui sâo as duas obras 

que tiveram maior repercussão no noticiário n-ac i.on a I e Lrrte.r-nac í onal. 

O gigantismo desses empreendimentos em nada parece lembrar a realid~ 

de de um país economicamente dependente e periférico. A simples res 

posta que tais construções objetivavam li vrax:, o país de. seu defj ci t 
energético, decorrente da falta de fontes suficierr-t;C:!.s de petróleo, 

nao basta para esclarecer toda a situaç:ão em que tais ernpr-eendimen - 

tos foram definidos. Na verdade, no conterto mundial, empresas rnult! 

nacionais tem crescentes interesses em dispor de fontes de energia 

farta e a custos baixos, para explorar com maiores vantagens recur 

sos naturais que controlam nos países de terceiro mundo. Dessa fonna, 

os esforços realizados pelo governo brasileiro para conquistar fon 
tes alternativas da energia do petróleo, estavam mais voltados para 

os interesses dos países avançados do que para atehder as efetivas 

necessidades da sociedade nacional. "A construção de Tucurui e os in- 

....te.res.se...s.... 'i rrrea-nac í ona í s em torno do projeto CaX'aiás., podem sey toma 

dos cc=ro e "8mplos desta interpretação ( 1). A proposta de construção 

de um "Br,1s il Grande 11, disseminada pelos governos ru t or-L tários que se 

sucederam no país ap6s 1964, atravis de esforços de 1nodernizaç~o dos 

serviços colocados a d í spos ição da sociedade, ce r-t .in.e n t;e ga r-an t i,a a 
• • - • \ ,.:i.;. tc:1is r · OJe r os de barragens o ne ce s s a ru o :::: upor t e e n: r-e os U-L.ve1 -sos seg- 

mentos das forças armadas e da burguesia nacionais. As conseq~~11~ias 

sociais dc3ses empreendimentos pouco foram levadas em consideração. 

( :':) í-.•i' ! .: ; ~logo. Professor do I'rogP~ima de rós-Gi,aduação em C iG:,c ias 
S~ - ici is <ia Universidade Federa 1 de S,:rnta Czrt e r i na, e xe r-cc r.do fu~ 
~-rs ~0 ?r6-Reitor de Pesquisa e P6s-Gr~duaçâo. ruordenartor do r.\, ;~ o '..:: Es t udos de Cc ns e q ue ric i a s de Oln'dS de 1_-. :_:,,1ilio11i a (c.·e~·!.ln, 
L -· 
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As indenizações, quando o co i-r-c r- •. rm , se ie s t ri 11til em aos e í.e í.t.os dire 
tos e tiveram um caráter apenas n~net~rio. Nesse sentido, as popula- 

' ções indígenas afetadas direta ou indiretamente pelos projetos não 

tiveram tratamento diferenciado. A 6nica excessio ocorreu com o pro 
jeto Uruguai , de responsabilidade das Centrais Elétricas do Sul do 

Brasil S/A (ELETROSUL). 
Dessa forma, na região Sul do Brasil, integrada pelos Esta- 

dos do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, sete ( 7) áreas ocu 

padas por povos indígenas sofreram, ou estão ameaçadas de sofrer, 

consequincias decorrentes da implantação de projetos de barragens. 

Essas áreas são as seguintes: 
a) Área indígena da reserva de Ibirama, basicamente ocupada 

por integrantes da sociedade Xokleng, e sujeita as consequências da 

barragem de contenção de cheias do rio Itajaí do Norte, integrante 

da bacia do Itajaí, que está sendo construída sob a responsabilidade 

do Depqrtamento Nacional de Obras e Saneamento (DNOS), Órgão do Mi - 

nistério do Interior; 

b) área indígena de OCOI/Jacutinga, no rio Paraná, ocupada 

por integrantes da sociedade Guarani, atingidos pelo lago formado p~ 

la barragem de Itaipú) construída pela Itaipú Binacional; 

e) ;rea indígena Guarani, na reserva de Mangueivinha, 

ná, que sofreu consequências decorrentes da construção da 

de Salto Santiago, no rio Tguaçú, construída pelas Centrais 

cas do Sul S/A (ELETROSUL); 

Para- 

barragem 

Elétri - 

d) área indígena da reserva de Chapecó, Santa Catarina, oc~ 

pada predominantemente por integrantes da Sociedade Kainganf, ameaça 

da pelo projeto de aproveitamento da bacia do Rio Uruguai, formulado 

pela ELETROSUL, (Projeto Uruguai); 

e) área indígena da reserva de Ligeiro, Rio Grande do Sul, 

também ocupada por Kaingang,- e sujeita a construção da Barragem de M~ 

chadinho, integrante do projeto Uruguai, formulado pela ELETROSUL; 

f) área de Irai, de ocupaç-ão tradicional de integrantes da 

sociedade Kaiúgang> no rio Ur-ugua i , e não sujeita ao cuntrole da FUN 

DAÇÃO NACIONAL DO fHDIO ( FUNAI) , e que deve s o f r-e r' conseq_uências da 

implantaçâo do projeto Urucuai; 
g) área de Irani, tamt·,ém de ocu1 •. 1-;:-;.o j 'l'-.!'llOrial dos Í.n•lios Ke.ingang , 

junto ao rio Uruguai. Esta áre.:i n:io cst~ :--ob o l·.::ntiúle da ruw e deve sofrer- con 

sequenc.í as indiretas ca i!:ipl.:1nt.;iç::-io (!-." Pl\)j1.. t1..1 l 1P:t ,._-â. 



3. 
TI. OS fNDIOS E O DIREI'!'O 

No Brasil, os integrantes de sociedades indígenas estão su 

jeitos ao regime de tute"Ia, na dundiç~o de r·erativamente incapazes 

(Código Civil, Art. 69, inciso III), e são regidos pelo Estatuto do 

!ndio, aprovado através da Lei 6.001, de 19/12/1973. Nos termos do 

Art. 79 desse Estatuto, a tutela é exercida pela própria União, atr~ 
vês de Órgão especial, no caso a Funda~ão Nacional do fndio (FUNAI). 

A priori fica definido no mesmo Estatuto que se aplica aos Índios as 

normas dos artigos 145 e 146 da Constituição F.ederal, relativas a n~ 

cionalidade e à cidadania. Ou seja, aos Índios se extende a condição 
de brasileiros natos. 

A Constituição Federal, em seu artigo 198, diz que "as te~ 

ras habitadas pelos silvícolas são inalienáveis nos termos que a lei 

federal determinar>'~,ª eles cabendo a sua posse permanente,ficando r~ 

conhecido o seu direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais 

e de todas as utilidades nelas existentes. O Art. 49 da mesma Constí 

tuição3 objetivando garantir a posse e usufruto das terras ocupadas, 

incluiu e17tre os bens da União "as terras ocupadas pelos silvícolas11• 

Tais dispositivos, entretanto, tem sido interpretados em f~ 

ção de interesses específicos. A pr6pria Constituição Federal apre - 

senta grande incongruência ao pretender promover 11a incorporação dos 

si lví_colas à comunhão nacional 11 (Ar t , 89, inciso XVII, letra O). Não 

é por outras razões que renomados juristas brasileiros tem se posi - 

cionado contra as interpretações jurídicas promovidas pelos Õrgãos 

de governo> entre eles a FUNAI> e por entidades privadas, interessa 

das na utilização das terras ocupadas por integrantes de sociedades 

indígenas específicas. Quanto ao exercício da tutela, o Dr. Dalmo de 

Abreu Dallari, prof~ssor da Universidade de São Paulo, em pareceres 
pecífico, esclarece: 

no regime de tu te.la comum, a nomeação do tutor se faz 

com a intervenção judicial e o Ministério Público fisc~ 

liza o exercício da tutela, podendo, inclusive, pedir a 

destituição do tutor. No regime de tutela especial est~ 

belecido para os Índios n~o há .i n t.e r-ve nç áo judicial, 

pois a pr6pria lei ji indicou o tutor, que é um Órg;o 

vinculado ao Poder Executivo r~deral e cuja responsabi- 
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lidade também esc..ipa .io controle judicial ( ... ). Desse 

modo, o exercício de tu~ela fica, inevitavelmente, con 

diciona.do à política indigenista do Poder Federal: (1) 

Sobre a questão das terras, o Advogado Caio Lustõsã~ estui~ 

so do direito das minorias indíeenas, objetivando clarificar a situa 
çao, explicita: 

Releva salientar que o "Estatuto do fndio", em seu 

artigo 17, incisos Ia III, classificou e caracterizou 
"as terras ocupadas ou habitadas pelos silvícolas",nos 

termos dos arts. 49, IV e 198 da Cf, bens do domínio 

da União e inalienáveis; as "áreas reservadas", previ~ 

tas no cap. III, título III, do Estatuto; e as "terras 

do domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas". 

Explicitamente, no parágrafo único do Art.26 o Esta 

tuto prpclamou que "as áreas reservadas na forma deste 

artigo nâo se confundem com as de posse imemorial das 

t Lb . d"" li ri os in igenas •... 

Na sistemática, portanto, do Estatuto do !ndio, há 

que se distinguir e n t r .• e "terras ocupadas II e áreas re 

servadas" - integrantes do domínio da União, bens pÚbli 

cos de uso especial e inalienáveis - e as "terras de 

domínio das comunidades indígenas ou de silvícolas" , 

das quais estes s·ão ti 't u l ane s do domínio pleno, bens 

imóveis particulares, na divisio clássica da Lei Civil 

(CÓd. Civil, art. 65). 

Sobre as duas primeii_-.as c~tegorias - "as ocupadas" e 

as "reservadas 11 - .i rrte gr-a ndo com a terceira o patromô 
nio indígena (art. 39, do Estatuto) - os Índios exercem 

apenas o direito real limitado de usufruto. Para Hely 

Lopes Meirelles, "as tePras que a Constituição, desde 

196 7, incorporou ao pa tr-i môn.í o da União são as ocupadas 
pelos silvícolas, isto é, Índios que, pa.cificados ou 

não, habitam as selvas, n~o compreendendo, portanto,as 

(1) DALLARI, 1~78 

..• ~. 
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glebas próximas a aglomerados urbanos e habitados, a 

qualquer·título, por indígenas integrados". (Autor cit- 

11Direit:o Administrativo Brasileiro", p.503, Ed. Rt, 4-ê; 

ed.). (1) 

As áreas ocupadas por integrantes de sociedades indígenas 

que estamos focalizando estão contempladas no contexto deste parecer. 

São á1.,eas tituladas ou de ocupação imerrorial, situadas nas proximidades de 

aglomerados urbanos e seus ocupantes tem um relacionamento intenso 

com os componentes da sociedade nacional. A não aceitação dessa inte~ 

pre:~ação tem origem nas tradicionais relações de dominação e s ubor-d.i na 
ção expressas já nos dispositivos legais outorgados por Portugal em 

relação aos Índios do Brasil. ''Os naturais da terra darão fiéis sÚdi_ 

~os ( ... ) havendo padres para catequizá-los" (Carta de Pero Vaz de 

Caminha ao rei Dom Manuel, relatando a descoberta do Brasil). Os Ín 

dios são seres humanos "capazes de fé cristã, com direito à liberda 
de e domínio dos seus bens11 (breve do Papa Paulo III, de 1537, com - 

plementado pela Bula de Urbano VIII, de 15'39). Ou o disposto no regi 

menta de Tomé de Souza, primeiro governador do Brasil (1548), reco - 

mendando o bom tratamento aos Índios, mas explicitamente ordenando 

guerrear aqueles que se mostrassem inimigos ''destruindo-lhes as al 

deias e povoações, cativando, matando e fazendo executar nas próprias 

aldeias, por exemplo, alguns chefes aprisionados" (ARNAUD, 1973:5). 
Em síntese, e conf'orsne. já dissemos em outro lugar ( SANTOS, 

1981: 61-62) o direito do Índio, é o direito do colonizado, do subrn~ 
tido. Isto decorre do fato de o aparelho de Estado pr-e t eride n diri:_ 

giros destinos de uma única nação, ºa nação dos brasileiros,na qual 

pretende-se - ainda que numa perspectiva ideológica 

inserir todos os indivíduos que estão dentro do territ§ 

rio que o mesmo Estado controla, auto-identificando- os 

como membros. A realidade, entretanto, é bem outra. O 

Brasil é hoje um Estado que obteve seu territótio à cus 
ta da conquista efetuada por seguimentos das nações eu 

ropéias, em seu processo de expansão, a dezenas de so 

(1) LUSTOSA, 1978 
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ciedades tribais. Al5umas dessas Últimas sociedades lo - 

graram ~ubsistir e se mant~m hoje como entidades difen - 

renciadas da chamada "sociedade nacional". O Brasil nao 

inclui, pois, uma unica sociedade, formando um Estado uni 

nacional. Tampouco há esperanças que as sociedades tri 

bais percam sua etnicidade, como bem demonstram dezenas 

de estudos realizados nos Últimos anos, em diversas re 

giões do país, e também em diferentes continentes. Ores 

surgimento de po~os que pareciam absorvidos por socieda 

des nacionais, na Europa, também reenfatiza o vigor de 

nossa interpretação. A evidência demonstra, pois, à sa - 

ciedade,que estamos diante de um Estado plurinacional , 

onde as formas de relacionamento entre as diferentes so 

ciedades que o integram necessitam ser redefinidas (11. 

Não foi .sob outro enfoque que Roberto Cardoso de Olivei 

ra sugeriu que a sigla FUNAI deveria ser lida como Fundi. 

ção das Nacionalidades Indígenas, substituindo em defini 

ti vo um colonialismo interno por uma diploma.eia interna( 2) ( 3). 

6. 

(1) Apesar dessa idéia ter sido exposta pelo movimento Positivista, 
quando da formulação do projeto de Constituição da RepÚblica,apr~ 
sentado logo após a queda do Império, consignando que "A Repúbli 
ca· é constituída: 19 pelos Estados do Brasil ocidental sistemati 
camente confederados, os quais provém da fusão de elementos euro 
peus, com o elemento africano e o a~orÍgne americano; 29 pelos Es 
tados americanos do Brasil, empiricamente confederados, os quais 
se compõem de hordas feitichistas espalhadas sobre o território 
da República" (OTÁVIO, 1946:154) - é evidente que estamos pensan 
do frente a um referencial teórico totalmente diverso. 

( 2 ) O LI VE IRA , 19 7 9 

(3) A Declaração dos Direitos do Homem, aprovada em resolução da III 
sessão ordinária da Assembléia Geral das Nações Unidas, em 10 de 
dezembro de 1948, já estabelecia em seu Art. 19 que ''todos os ho 
mens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados 
de razão e consciincia e devem agir em relação uns aos outros com 
espírito de fraternidade". 
Sucessivamente, a ONU emitiu resoluções que visavam o resguardo 
dos direitos de minorias: sobre o genocídio, 1948; contra a escr~ 
vidão, 1936; sobre a eliminação de toda forma de discriminação r~ 
cial. Através da Organização Internacional do Trabalho, em 1957, 
foi formulada a Convenção 10 7, que trata da "proteção e integra-· 
ção das populações tribais". O Brasjl ã~eriu a esta Convenção em 
1966 (Decreto n9 58.824, de 14-7-1966). Veja-se BROWNLIE eBENNETT, 
1978. 
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1 JI. ÁREAS INDfGE.~IAS ATJ"NGIDAS POR PROJETOS DE BARRAGENS 

a) O caso de Ibirarna. 

-A-ãrea inaigena cre-TI:5""irãma (SC) abriga uma população de ce~ 

ca de 800 pessoas. A maior parte desse contingente identifica-se ét 
nicamente com o grupo Xokleng, que foi atraído para essa áreaem 1914. 

Posteriormente, pequenos contingentes Kainp:-ange Guarani se fixaram 

nesta reserva. Há um ponderável contingente de mestiços, resultantes 

das uniões errtre índios e. brancos integrantes dos diversos grupo~ iridísénas. 
Todos estão sujeitos à FUNAI, que mantém o con~role administrativo da 

reserva. A área entretanto foi inicialmente reservada pelo governo do 

Estado de Santa Catarina (1926) e depois tutelada em favor do grupo 

Xokleng (1965), perfazendo o total de 14.156 hectares. O competente r~ 

gistro foi efetuado no Cartório de Ibirama, sendo os Índios represen 

tados pelo antigo Serviço de Proteção aos Índios. 

As condições de vida dessa população são bastante precárias. 

Originalmente nômades (os Xokleni), foram levados â vida confinada na 

reserva sem que recursos financeiros e humanos fossem alocados para o 

enfrentamento de todo o processo a que foram sujeitos. As tentativas 

para .i n.i c i à+Lo s na agricultura. e pecuária não deram os resultados de 

sejados (pelos brancos). A sobrevivência dessa população vem sendo o~ 

tida através de uma contínua ação de rapinagem nos recursos flores 

tais da reserva, Que são relativamente fartos. A FUNAI (outrora tam 

bém o SPI) mantém, entPetanto, os Índios numa prática de derrubada e 

venda ilegal de madeiras para industriais msde i re ir-os regionais. Isto, 

simultâneamente avilta os preços, como inibe qualquer possibilidade de 

ação coletiva (tanto na forma de risco, como de divisão de benefÍ - 

cios), no interior da reserva. Disto resultou a formação de diversas 

facções, as quais disputam tar1to favores (escassos) da FUNAI,como for 

mas de poder que permitam o exercício cl~ndestino, mais necessário p~ 

ra a sobrevivência, da exploração da floresta. As ações do órgão tu 

tor não resistem a menor crítica) pois ele próprio·. também promove 

a exploração da floresta para obter recursos. extra-orçamentários. 

Por outra parte, objetivando controlar as cheias do rio It~ 

jaí, o Departamento Nacional de Obras e Saneamento (DNOS) planejou e 

passou a executar as obras pertinentes a tr~s barragens de rnidio por 

te) ainda na dicada de sessenta. A terceira e Gltima barragem a ser 

iniciada, localiza-se no rio JtajaI do Norte (ou Hercilio), afluente 
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do Jtajaí. Esta barragem si t ua+s e a ce r-ca de 35 km acima da cidade 

de !birama, avizinhando-se da reserva indígena (cerca de 6 km). hs 

obras dessa bar;agern se iniciaram em 1974 e ati hoje não estio con 

cluídas. Erros técnicos e falta de recursos financeiros ~em petarda 

do a conclusão das obras, trazendo jnúmeros prejuízos tanto para os 

moradores urbanos de Blumenau (principal cidade do vale do ItajaÍ) 

como para os colonos e Índios que ficam sujeitos a inundaç5es peri6- 

dicas de suas casas e propriedades, provocada pela ensecadeira cons 

truída para promover o desvio do curso do rio. 

Ao ser definida a construç;o pelo DNOS da barragem de Ibira 

ma,ocorreu um acerto entre esse Órgão e a FUNAI. Como ambos integram 

o Ministério do Interior, não houve maiores dificuldades para se es 

tabelecer as condiçoes pelas quais o DNOS poderia ocupar as terras 

da área indígena, para a formação do lago da contenção. Em síntese, 

os Índios atingidos seriam transferidos para locais mais elevados 

ocupando casas que seriam construídas pelo DNOS/FUNAI. Uma nova es - 

trada seria locada no interior da reserva e as instalaç5es do Posto 

Indigena (sede administrativa, escolas e enfermaria) também seriam 

relocadas. Nada se acertou quanto a indenização de prejuízos relati 

vos a perda de ;reas de terras ji cultivadas, localizadas nas partes 

mais férteis do vale, nem tampGüCO por benfeitorias como pomares,ce! 

cas, etc ... Muito menos se cogitou de qualquer indenizaç~o pela per 

da real de cerca de 1000 hectares, a ser ocupada pelo lago de conte~ 

çao que no seu total deverá ter urna c3rea de L 600 hectares. Por ser 

um vale bastante apertado, ta] ~rea efetivamente representa a melhor 

porção de terras agriculturávejs. A posição do DNOS, aceita pela FUNAI 
sem maiores discuss6es, foi a de consjderar tais terras como inte 

grantes do patrim~nio da Uniâo e, 11ortanto, passíveis de utilização 

sem indenizaç6es por uma entid~lle federal. A mesma interpretação não 

ocorreu com as terras pertencentes ilOS colonos residentes nas vizi - 

nh an ça s da reserva indígena e -:. . ,mbém sujei tos as consequências da 

barragem. Neste caso, o DNOS p i-omo ve u um levantamento das áreas que 

seriam atingidas pelo lago de c0ntc11ç~o e procedeu as indenizaç5es, 

apesar de arbitrar os valores e 1130 considerar outras responsabilid~ 

des que não os prejuízos d i r-e t o.: ( 1, ·rras, benfeitorias, roças, etc,). 

O atrazo na execução d:is 1..~!,1'3S e as indefinições quanto ao 

seu término, tem provocado i 111Írncro:~ ~ 1'C juízos para Índios e 

dios. As indenizaç5es pagas aos fnJi0s por perdas ocorridas 

- ..•. n ao+t.n-: 

durante 

J 
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9. 
diversas enchentes, provoc3J~s pelas obras, não satisfizeram nin - 

guém. P Flll·JAJ nãy tem deflagrado qualquer plano de apoio aos Índios. O 

clima no interior da reservai de des~nimo e de conflito. Ninguém e! 

--1:-á--satisfeítocom naãa·. O stress psicológico é elevado (+). Uma PªE 
cela dos Índios está obtendo apoio de antropólogos e advogados para 

levar a questão da indenização das terras e de outros prejuízos aos 

tribunais, tendo em vista que os múltiplos apelos à FUNAI e ao DNOS 

em nada resultaram. (1) 

b) Itaipú e os Índios do Ocoí/Jacutinga. 

A construção de Itaipú, a maior hid~oelétrica já construída 

pelo homem, também não deixou de trazer problemas para os integran 

tes de sociedades indígenas. Abordarei a questão apenas em termos do 

território brasileiro. (2) A Itaipú binacional procedeu indenizações 

das populações que seriam atingidas pela formação do lago. Tais ind~ 

nizações foram essencialmente baseadas no valor das terras e das ben 

feitorias existentes, adotando-se normas diferençadas para quem era 

possuidor de título de propriedade, posseiro ou ocupante. O planeja 

mento da relocação dos atingidos, bem como o sistema adotado de sim 

ples indenização monetária dos prejuízos diretos, deixaram muito a 

desejar. Os valores das indenizações eram irreais, considerando-se 

8, 7 bi lhÕes de dÔlar·es, o Pre s i dorrte da Empresa, General .Io s e Costa 

1 

l 
1 

1 
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questões como inflação e custo efetivo das terras na região, eviden 

temente aviltados a partir da deflagração da barragem. Em 1979, qua~ 

do se estimava que os custos oficialmente estimados da obra eram de 

(+) Ver o trabalho do Prof. Dcnnis Werner, integrante do GECOEN/UFSC, 
que também será apresentado neste Seminário. 

(1) Em abril/83 novo contrato foi firmado pelo Ministério do Interior 
para dar continuidade as obras de barragem de Ibirama. O Ministro 
do Interior, Mário Andrea7.za, e o Presidente da FUNAI, Paulo 
Leal, estiveram em Florian5polis. O Presidente da FUNAI, chegou a 
visitar Ibirarna. O noticiário de Imprensa, contudo, nada indicou 
como solução pa r-a o prob lenu indígena. 

(2) Sabe-se contudo dos graves prejuízos vivenciados por populaç5es 
indígenas, ocupantes das terras adjacentes ao rio Paraná e sujei 
tos a inundação decorrente da forniação do Lago de Itaipú no Paraguai. Ver o 
art!go publicado por GON:::f\.1.SZ et alii, si tuacion de comunidades 
Inrl1genas Av&-chirip; cuja ocupacion de tierras se ve afectadapor 
los Trabajos de la Itaipú 8jnacional, 1981. 
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Cdva]canti, informava que as indenizações .Jtingiam a 4)5% daquele v~ 

lor (Luta Lnd í ge na , n9 16, .março/82). Não foram poucos os mov i merrt os 

efetivados pelos colonos e posseiros prejudicados pela ItaipG bina - 

cional. Alguns desses movimentos tiveram, inclusive, grande repercu~ 

sao na imprensa do país e deram oportunidade para o alcance de maio 

res vantagens para os reclamantes. 

No que se refere aos integrantes de sociedades indígenas, 

como não havia na ;rea a ser atingida pelo futuro lago 

(no lado brasileiro) qualquer reserva indígena, a binacional simple~ 

mente desconheceu o problema. Entretanto, ocup~ndo um território co~ 

siderado tradicional, um grupo constituído por 25 famílias Avá-Guar~ 

ni (Xiripá ou Nandeva, se for considerada a classificação de E. Sch~ 

den), estava localizado no lugar Jacu tinga, ao sul da fÓz do rio Ocoi. 

Este grupo já havia sido hostilizado por funcionários do INCRA, que 

desde 1975 vinham reassentando colonos retirados da área do Parque 

Nacional do Iguaçu.Pressionadas, algumas famílias indígenas simples 

mente atravessaram o Paraná e foram buscar refúgio entre seus paren 

tes no Paraguai. Mais .tarde, regressaram. Os Índios perderam ,contudo, 

boa parte das terras que ocupavam no OCOI/Jacutinga, al~m de se sub 

meterem aos interesses dos brancos que passaram a dominar parte de 

seu território tradicional. Talvez devido a esses entreveres ou m~ 

tivada na salvaguarda dos interesses da Itaipú binacional, a FUNAI 

tentou remover os remanecentes indígenas aí localizados para o Posto 

Inc;Ígena de Rio das Cob r a s (Viunicípio de La r-a n j e i r-ae do Sul, PR). Os 

Índios que aceitaram o t ra n s lado, entretanto, acabaram 

ao OCOI. Apenas três fãmfliãs pe r-mene ccr-arn no Posto. 

Ameaçados de pe1derem as terras que ocupavam pela eminente 

formação do lago de Itaipú, os Av~-Guardni, apoiados por v~rias org~ 

nizações da sociedade cívil (especialmente, o CIMI, a ANAI/PR, a Pr~ 

fndio/SP, a Comiss~o de Justiça e Paz (PR) e a Associaç~o Brasileira 

de Antropologia)(+} se dirigi13m a FUNAI e a ItaipÚ binacional, vi 

sanda o cumprimento da Lei que lhes assegura a justa indenização~ a 

regressando 

-- ---- ----- 
(+) Ver sobre o assunto o Pa1·~cer do antrop6logo Edgar de Assis Car 

valho, designado pela ABA (19Rl)) e a l~ITA INDfGENA, n9 16, mar 
ço/82. 
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partir da concessão inicial d~ tC"rr.::is equivalentes dS que ocupdvam. 

A FUNAI .pr-e t endeu anular os argumentos apresentados e chegou a aplicar 

um conjunto de indicativos pseudo-científicos, designados como "cri 

+.;;'' i' ,e:>'""" ~""" "'- ãn í d a de 11, par-a e lass ificar os Índios do OCOI. A seguir, 

devido aoflagrante fracasso em tentar caracterizar como não-Índios 

àqueles que efetivamente mantinham uma identidade étnica diferencia- 

da da nacional, a fUNAI pretendeu transladar novamente as famílias 

Índias para reservas existentes no Paraná. A rejeição vigorosa desta 

proposta por parte dos atingidos e a reação da sociedade civil para 

com a conduta de descaso da ItaipÚ binacional,_ além da decisão de se 

ingressar em juízo com uma ação cautelar, patrocinada por eminentes 

juristas do Paraná e S~o Paulo, acabaram por motivar um acordo. Por 

e1e, a Itaipú binacional se comprometeu a colocar a disposição dos 

Av~-Guarani do OCOI-JACUTINGA uma 5rea de 105 hectares em vila Santa 

Rosa (Município de Foz de Iguaçu) formada por terras de mato (62 ha) 

e terras de agricultura (43 ha). 

e) A barragem de Salto Santiago e os Índios da área do PI - 

Mangueirinha. 

A área indígena de Mangueír,ínha) situa-se no sudoeste do P~ 

rana, nas vizinhanças da cidade de Pato Branco. Essa área é formada 

por duas glebas, com respectivornente 3.300 ha e 4.100 ha. Uma ;rea 

de 8.957 ha que deveria legalmente integrar essa reserva está em liti 

gio com poderoso grupo econ3mico do Paraná. Tais terras são de posse 

imemorial dos Índios aí a Lde a do s (KaingL1.n.5 ) e foram inicialmente rec~ 

bidas do governo irnperiaJ,em retribuição a serviços prestados a Colo 

nia Militar do Chopin. Através do Decreto n9 64 dé 2/3/1903 o gover 

no do Paraná garantiu a reserva indígena, fixando seus limites. Em 

1949, o mesmo governo do Paraná expropriou os Índios de parte de suas 

terras, atendendo interesses da Fundação Paranaense de Colonização e 

Imigração (HELM, 1S82). Aos poucos essa ~rea passou a ser ocupada 

tamb~m por remanescentes indígenas Guarani. 

Em decorr~ncia da construçio da Usina Hidroel~trica de Sal 

to Santiago, no rio Iguaçu, pelas Centrais El~tricas do Sul do Bra 

sil S/A (ELETROSUL), iniciada em 1975, os Índios aldeados em Manguei 

rinha foram novamente atingidos. A ;reado reservat6rio formado pela 

b - 2 - . I a:r·ragem e de cerca de 225 Km , numa e x t cnsao de 100 Km do rio gua- 

çu , Exatamente nas ma:rgens do I fLJ.:1Ç'l1 h.s v i .s m se concentrado os rema - 
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nescerites Guarani, í.n t e gr-arrt es de grupos que jamais 't í.v e r-e m urna área 

de terras especificamente para sJ -uma das razões do seu permenente 

nomadismo, A perda real de terras foi da ordem de 150 ha. Os Índios 

tiveram de ser removidos das margens do Tguaçu e re·1ocal1.zaaos·· "nas 

vizinhanças da rodovia BR 373, que atravessa parte da reserva. 

A ELETROSUL durante a construção da barragem tentou resol 

ver o problema dos Guaraní, tratando diretamente com a Delegacia da 

FUNAI sediada em Curitiba, Dessa forma os Índios receberam, à gu1za 

da indenização, casas contruídas nas margens da rodovia, além de es 

cola e enfermaria. A FUNAI obteve também a instalação de energia el~ 

tricanas instalações do Posto Indígena, além do compromisso de for 

necimento de energia gratuita durante 30 anos. Todas essas articula 

ções foram feitas sem se levar em conta as aspirações dos indígenas. 

Muito menos, considerou-se a necessidade de efetivar indenização p~ 

las terras perdidas. A população Guaraní foi convencida a aceitar c~ 

mo vantagens as novas casas, a escola e a enfermaria. Os Kaingang, efeti - 

vos proprietários das terras, não foram consultados sobre qualquer 

forma de indenização pela perda real de 150 ha. As perdas em ma 

deiras de lei, a redução dos territórios de cóleta,caça e pesca (com 

consequente perda de fontes de proteínas) também não foram consider~ 

dos. Da mesma forma não se levou em conta a emergência de problemas 

novos, como por exemplo a localização das casas junto a rodovia, que 

facilitou ainda mais a exploração dos Índios pelos regionais, na foE_ 
ma de utilização de sua força de trabalho nas fazendas da região.(l) 

(1) A efetiva avaliação dessas consequências e esclarecimento das po 
sições arbitrárias assumidas pela FUNAI junto a ELETROSUL, em 
prejuízo dos Índios de Mangueirinha, está sendo estudada por CE 
CILIA HELM, Proféssora da UFPr e integrante do GECOEN. 

J 



13. 

IV. ÁREAS _INDf GE!lAS A1'1J:AI0_P-_~~- l-'F~.,:_1~, _}~_t:OJETOS Hl DROELE:TRICOS DA 
BACIA DO URUGUAI (trecho n..:icional) ~~~-~~~~~-~~~~-~-~~ 

-No ano de 1977, o Minist~rio de Minas e Energia, através da 

Portaria n9 220, de 3 de março, autorizou a ELETROSUL a realizar um 

estudo com vistas ao aproveitamento do potencial energético da bacia 

do rio Uruguai, em seu trecho nacional. A concentração demogrifica 

da região sul e o potencial de atividade industrial ainda em expan - 

são recomendáva~, à época, a efetivação de estudos globais que perrni 

tissem o surgimento de um plano capaz de viabilizar a escolha das hi 
póteses mais adequadas e econômicas. Tentava-se pela primeira vez o 

aproveitamento integral do potencial energético de uma bacia fluvial. 

Com tal desiderato, a ELETROSUL constituiu o Grupo de Estudos do Rio 

Uruguai (GERU), contando com a participação de seus próprios técni 

cos e de integrantes do Consórcio Nacional de Engenheiros Consulto - 

res (CNEC), empresa de consultoria. 

~ 
l 
l 
t 

A bacia do Uruguai tem a pr-ox i ma d ame n t e 
- . . 2 torio nacional. Cerca de 46.000 Km desse total 

Estado de Santa Catarina; e 29.000 Km2 s i tuam-se 

75.000 Km2, no terri 

estão localizados no 

no Rio Grande do Sul. 

Esta área ê extremamente fértil e tem sua economia baseada na agro 

indÜstria. A ocupação humana~ relativa1nente alta, tendo por base 

uma concentração nas pequena e média propriedades rurais. Os estudos 

iniciais empreendidos pelo GERU consideraram 40 possíveis localiza - 

ções de barragens. Essas 40 possibilidades foram divididas em sete 

al ter·nativas mutuamente exclusivas. A alternativa III, variável A, fi. 
nalrnente selecionada pela ELETROSUL prevendo a construção de 22 bar- 

- - 2 ragens, devera provocar a inundaçao de rerca de 1.525 Km e desloca- 

rá aproximadamente 36. 000 pessoas, e n t i-e elas cerca de 310 indígenas. 

Serão atingidas as ár~eas .i nd i g e nas do PI-Ligeiro (RS) Posto Indígena 

Chapecó (SC), e dos toldos Irani (SC) e Irai (RS). Os prejuízos pre 

vistos s~o diretos e indiretos, envolvendo o alagamento de terras, a 

relocação de casas, escolas, enfermarias, sedes administrativas dos 

postos, estradas, bem como efeitos de difícil previsão, indiretos,c~ 

mo stress sócio-psicol6gico, desorganizaç~o social, prostituiç~o~tc. 

É importante ressaltar, e n t r-c t .m to, que para chegar a ta 1 
definição, o GERU realizou di f ~l'.\.:lltt'S e s t u.lo s para conhecer as chama - 

das "avaliações de impacto". ni vo r s o s r,1 ·upos de pesquisadores f o r-arn 

chamados a colaborar, entre eles an t r-opó Logo s do Programa de PÓs-Gr~ 

1 
.1 



dudção em Ciências Sociais, da Uni v e i •:;;id.=1de federal de Santa Catari 

na, os quais foram convidados para realizar um estudo sobre as con 

sequências das barragens para os Índios nas várias alternativas pr~ 

vistas no pr-o j e t o Uruguai. ( +) No.i q.ue c:e. re fe:c_p _ a pre..Q.C_upações com 

sociedades indígenas, à época (1978), tal atitude era inovadora no 

Brasil. A metodologia utilizada pelo GERU considerou, no concernen 

te a análise de impacto sócio-econômico e físico terr,itorial, variá 

veis e setores de análise que tiveram pesos específicos: sociológi 

co (0,26); econômico (0,28); espacial (0,21); ecológico (0,12); an 
tropológico (0,13). (1) 

O relatório elaborado pelo grupo de antropólogos destacou 

toda a situação de dominação que se exerce sobre os integrantes das 

sociedades indígenas no Brasil e, detalhadamente, apresentou as di 

versas consequências diretas e indiretas que as várias alternativas 

previstas pelo Projeto Uruguai trariam. (2) 

Os antropólogos, embora recomendando a inadequação de se uti 

lizar as terras indígenas para localização de projetos de interesse 

da sociedade nacional, consideraram a possibilidade das terras indí 

genas virem a ser atingidas pelas barragens. Com base em parecer j~ 

rÍdico e frente a legislação brasileira, que admite o direito da E~ 

tado intervir em ârea indígena, eHi.re outros motivos, por 11imposição 

da segurança nacional 11 e "par-a r-e a I i zação de obras públicas que .i.n t e 
ressem ao desenvolvimento nacional (Art. 20, alíneas C e D, parágra 

fo 19, tít. III, c ap , I, da Lei 6001, -de 19/12/73)", sugeriram que 

em tal c e s o deve ser garantida a de v i da indenização dos prejuízos d_i-_ 

retos e indiretos, previsíveis e imprevisíveis, que tiverem os atin- 

(+)Atarefa de consultoria relativa~ pesquisa antropol6gica foi re~ 
lizada através do Contrato As-2780 004/78, firmado entre a ELE 
TROSUL e o Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais da Uni 
versidade Federal de Santa Catarina. A pesquisa foi realizada d~ 
rante o 29 semestre de 1978, contando com os seguintes partici 
pantes: Sílvio Coelho dos Santos (Coordenador); Paul Aspelim; 
Anielise Naacke e Regina Schmitz da Silva. 

(12 ELETROSUL, Estudo de alternativ~s e Aproveitamento ... , Relat6rio 
Final, março 1979, p. VI.5. 

(2) UFSC - ELETROSUL - FUNAI, ob. cit. 1978. 
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5) dos. I nde n i zação prime iro em 1 e r-r-a s , compensando as áreas a tingi - 
das pelo projeto? com outras de isual valor,em qualidade e quantid~ 

de. Depois indenização em pecúnia e, ou,em forma de assistência té~ 
---------ná-ea-e-,-ou, de reposição de benfeitorias, para casos de outros pre 

juízos. Nesse sentido, o parecer do advogado Caio Lustosa, é enfáti 
co: 

a· justiça e prévia indenizaç~o, peculiar aos casos co~ 

riqueiros de desapropriução, corresponde em se tratando 

de subtrair aos Índios às suas terras, uma reparaçào sui 

generis: "área equivalente à anterior, inclusive quanto 

as condições ecológicas. Não se há de cogitar, na espé 

cie, de "quantum" indenizatório; sim de "quid11 indeniza 

tório. O que deve se viabilizar é uma sub-rogação que 

representa para o Índio a "sua terra": a do seus ante - 

passados, suas lendas, seus mitos. Não hesitamos em vi! 

lumbrar que, preconcebidamente, pretendeu-se obstaculi 

zar, ao máximo, o desenraizamento e o despojamento mais 

ainda, de nosso Índio, tão espoliado séculos afora. (+) 

O Projeto Uruguai teve o seu cronograma de obras atrazado 

em decorrência da crise econômica que vive o Brasil. As duas primei 

ras barragens (MACHADINHO e ITÁ),que deveriam ter sido iniciadas em 

1980, até o momento (abril/83) não tiveram suas obras contratadas. 

Entretanto, aceitando as recomendações dos antropólogos, relativas a 

necessidade de se aprofundar as an~lises junto aos grupos ind!genas 

que estavam sujeitos a conseyu0ncias diretcts d2s barragens, o GERU 

patrocinou um estudo sobre as 11Consequências da Construção da Barra 

gem Machadinha para os fndios do PI-Ligeiro (RS)". (1). Isto foi cum 

prido no ano de 1980, permitindo o aprofundamento dos estudos ini - 

ciais. Outrossim, a nível do rrograma de Pôs-Graduação em Ciências 

Sociais/UFSC criou-se o Grupo de Estudos de Consequências de Obras 

de Engenh~ria (GECOEN), o qual vem incentivando, com o apoio do Con 

selho Nacional de·,f:esenvoJ.vimento Científico e Tecnológico (CNPq), a realiza- 

(+) Este texto do parecer inclui o relatório 11Projeto Uruguai - os 
barramentos e os Índios", 1978 

(1) UFSC - ELETROSUL - FUNAI, 1980. Relatório envolvendo os seguin 
tes profissionais: Sílvio Coelho dos Santos (Coordenador), Cecí 
lia He Lrn , Alcida Ramos, Luiz Co r Lo s E"1lfpap e Anielise Naacke. 
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çao de novos estudos sobre ã p rcb I CJliát.i Cd em foco. ( 2) 

Apesar.de conter séria C1J11t2aça para a área indígena de Chap~ 

c6 (sujeita as consequências diretas e indiretas de 9 barragens) e 

trazer problemas para os Índios-~e ~utraw 31ea~, o Projeto 

abriu novas perspectivas quanto a formulação e execução de 

Uruguai 

grandes 

projetos de engenharia no Brasil, no que se refere especificamente a 

previsão de consequências dessas iniciativas para contingentes que 

integram diversas sociedades indígenas. Acrescenta-se a isto, o fato 

de a FUNAI ter sido alertada para a questão somente a partir dos tr~ 

balhos elaborados em função do Projeto Uruguai. Da mesma forma, os 

integrantes das sociedades indígenas, bem como os diversos segmentos 

da sociedade brasileira, sujeitos ou não as consequências de proje - 

tos de barragens, passaram a tornar conhecimento dos riscos a que es 

tão expostos, reivindicando direitos e 8arantias cada vez mais obje 

tivas. 

Especificamente, os prejuízos previstos para as áreas indí 

genas ameaçadas pelo Projeto Uru~uai, são os seguintes: 

a) ÃREA INDÍGENA DO PI-LIGEIRO (RS) 

A área indígena do PJ-Ligeiro (RS) será atingida diretamen 

te pelos efeitos da barragem Machadi.nho, através do alagamento do rio 

Apuaê (ou Ligeiro). De acordo com o relat6rio UFSC - ELETROSUL-FUNAI 

(1980), os prejuízos envolvem a perda de 188 ha. de terras de alta 

qualidade, em parte cobertas de florestas; a perda de duas casas; o 

alagamento de áreas cultivadas; a destruição parcial de urna estrada. 

--- 
(2) O GECOEN prornoveu~ma reuniâo de Antrop6logos e Advogados, em 

1980, para discutir o tema O INDIO PERANTE O DIREITO, (coleção de 
ensaios publicados pela Editora da UFSC, 1982) e tem os seguintes 
projetos em andamento: Construçâo de Barramentos, geração de ener 
gia e os Índios da região sul; expansão capitalista no PI-ChapedÕ; 
consequ~ncias da barragem de Ibirama; barragem e Índios em Ma~gu~ 
rinha; stress social e psicolÓ~jco entre brancos e Índios na area 
atingida pela barragem !birama. Ver na bibliografia final os tra 
baJhos já divulgados. 
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Há, cu tr-os s í m , pr-e j u í z.os iwli1·L'tos, tais corno: apr-e ens áo decorrente 

da falta de segurança quanto ao domfnio J~s terras que os Índios oc~ 

pam e em consequ~ncia de dúvidas quanto ao recebimento efetivo de 

indenização pelas terras ala~adas; possibilidade de aumento de te~ 

sões sócio-políticas entre os membros do grupo; stress psicológico, 

decorrentes da perspectiva de inundaçâo de parte da área. 

b) ÁREA INDÍGENA DO PI-CHAPECÕ (SC) 

A área indígena do Pi-Chapecó (SC) está localizada na con 

flu~ncia dos rios Chapecó e Chapecozinho. Cerca de 9 barragens pre - 

vistas no Projeto Uruguai provocarão consequências diretas e indire 

tas para esta reserva indígena, que tem uma área de 15.286 ha.Quatro 

barragens estão previstas para ser construídas dentro da área indÍg~ 

na ou no, máximo, a uma distância de um quilômetro. As terras indÍg~ 

nas serão alagadas num total previsto de 1.373 ha.; ocorrerá o desl~ 

carnento de cerca de 300 pessoas; a necessidade de reconstrução de ce~ 

ca de 50 casas; relocação de estradas vicinais e de acesso a sede do 

posto; relocação de complexo da serraria que pertence a FUNAI ;perdas 

em florestas virgens; deslocamento da sede administrativa do PI; pe~ 

da de um cemitério indígena. Os efeitos indiretos são vários e no pr~ 

sente caso imprevisíveis, dada a magnitude das obras e da extensão 

das consequências. Tanto que os antropólogos responsáveis pelo estu 

do da situação expressaram a ELETROSUL sua contrariedade quanto a 

efetivação desta parte do Projeto Uruguai. 

e) ÁREA DO TOLDO JRAf (RS) - . 

Esta área nio esl~ sob o controle d~ FUNAI, embora seja de 

ocupaçao imemorial por parte dos Índ:i os l<Lling311g. Junto a área indÍg~ 

na localiza-se uma fonte de águas termais, razão da existência da ci 
dade balneária de Iraí. A b air-age m · de Ira.Í, prevista no Projeto Uru 

guai, deverá se situar cerca de 9 Km de distância rio acima da cid~ 

de, e, também, da área indígena. Os efeitos sobre a população indÍg~ 

na, de cerca de 80 pessoas, scr~o indiretos. Problemas de agravamen 

to de relações interé·tn-í_cas cm decoi-renci.a do aurrerrto da população dA. cidade; 

problemas de aviltamento da pequena, mas bastante valorizada área de 

terras, que os indígenas ocupa1n; perda de fontes de rnat~ria prima pa 

ra confecç~o de artezanato, ~nica fonte Je renda do grupo; agravame~ 

to de problemas já existentes e ·-~~C(·rn'l,l·~~, ao relacionamento com os 
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brancos: prostituiç;o, doe11ças ven6rds, ~csorganizaçâo social, iden 
tificação êtnic?. 

d) ÁREA DO TOLDO IRANI (OU CHIMBANGUE) (SC) 

Situada cerca de 15 Km da cidade de Chapecó (SC), o toldo de 

Irani (ou Chimbangue) é de ocupação imemorial dos Índios Kaingang. Um 

longo processo de expropriação efetivado por empresas de colonizaçã~ 

reduziu bastante as terras efetivamente controladas pelos indígenas. 

Uma disputa judicial está sendo travada para garantir aos Índios es 

se mínimo de terras. Os efeitos previstos são indiretos, decorrentes 

da construção da barragem de Itá, no rio Uruguai, cerca de 15 Km ac! 

ma da conflu~ncia do rio Irani com o Uruguai, e talvez decorrentes 

da formação do lago criado com a construção da barragem de Irai, an 

tes referida, provocando alterações no estoque de peixes usufruido 

pelos indígenas de Irani. Outros efeitos indiretos, já mencionados , 

como prostituição, doenças venéreas, acentuamento das angústias de 

correntes de uma nova ameaça sobre as terras que disputam judicial - 

mente, também podem ocorrer. 
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V. CONCLUSÕES 

A construção de barragens tem provocado consequências neg~ 
tivas para diversas sociedades indígenas no Brasil. As ·· au= --.: _::,· 

encarregadas formalmente da defesa dos interesses dessas sociedades, 

através do exercício da tutela, não t~m cumprido adequadamente seu 

mister. Ao contrário, percebe-se que a FUNAI e o Ministério do Inte 

rior tendem a admitir com facilidade a localização de grandes obras 

de engenharia em terras indígenas. 

Dentro desse contexto, deve-se ressaltar a importância da 

experiência realizada pela ELETROSUL, quando da formulação do Proje 

to Uruguai. Foi nessa oportunidade que profissionais da Antropologia 

foram mobilizados e pela primeira vez no Brasil se considerou os pr~ 

juízos diretos e indiretos que teriam os membros das sociedades indÍ 

genas, ocupantes de áreas potencialmente atingidas pelas barragens. 

Isto ocorreu durante a realização dos estudos que levariam a defini 

ção das alternativas mais viáveis para o aproveitamento do potencial 

energético da bacia do Uruguai. Não se pode desconsiderar, nesse qu~ 

dro, o papel exercido pelos agentes financeiros internacionais, em 

particular o Banco Mundial, que tem exigido de forma crescente are~ 

lização de estudos que esclareçam as efetivas repercussões das obras 

projetadas para as populações indígenas. 

Outrossim, as conclusões do primeiro relatório elaborado p~ 
los antropólogos, com referência ao Projeto Uruguai (ob. cit. ,1980), 

foram incorporadas nos documentos fina.is de duas importantes reu - 

nioes acadêmicas, realizadas re~~ectivamente em 1980 e 19Q2. Refiro 

me a reunião "O fndio Perante o Direito", que congregou advogados e 
antropólogos (Florianópolis, out/1980), e a 13~ reunião da Associa - 

ção Brasileira de Antropologia (São Paulo, abril/82). Nessas oportu 

nidades, destacou-se que é fundamental resguardar os interesses dos 

integrantes das sociedades indígenas do Brasil, quanto ao direito a 

posse da terra e o usufruto das riquezas nela existentes, de acordo com 

que é assegurado pela Constituiçao Federal (Art. 198, parágrafos 1 e 
2), pela Lei 6001 (Estatuto do Índio) e pela Convenç~o 107 da Organi 

zaç~o Internacional do Trabalho. Para tanto, arrolou-se diversas re 

comendações que incorporo na íntegra a esta cornunicaç~o, tendo em vis 

ta sua oportunidade: (1) 

(1) \'eja::1-se S.A1JTOS, 1982: 179 
ASPI:LIE e S!iI;'i'OS, J.981/lô4. 
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- a consulta e pc1.rticipc1ção dos povos indígenas e da co 

munidade científica, dos advogados e das entidades de 

àpoio à causa indígena no processo decisório relacion~ 
·~~~-d~o'--a-~- proj~t;; e o acesso dos Índios, antropólogos, 

advogados e outros cientístas a todas as informações n~ 

cessárias ao acompanhamento sistemático de quaisquer pr~ 

j e tos que tenham interferido, ou que venham a interferir, 

na integridade dos territórios indígenas e na organiza 
ção sócio-po1Ítica-econ6mica de suas sociedades; 

- a indispensabilidade de se atentar para o caráter de e~ 

cepcionalidade das assim denominadas obras de interesse 

público sobre terras indígenas, face ao que dispõe ex 

pressamente o artigo 20, caput, de aplicação inarrediá 

vel; 

- a necessidade de anaJisar outras possibilidades de pro 

dução de energia (p.e. ,energia solar, barragens de p~ 

queno porte, etc.) que venham a afetar as áreas indíge 

nas, e que tamb~m não venham a causar maiores prejuízos 

para a sociedade nacjonal. Para tanto, há necessidade 

de uma perícia técnica de especialistas em obras de e~ 

genharia e amplos estudos de cariter antropol6gico e 

ecológico; 

- a necessidade de, em se respeitando o próprio Estatuto 

do fndio (artigo 20, parágrafo 1, 2, 3), realizar-se e! 

tudos reveladores do impacto amb i e rrt a L, já provocado, 

ou a ser provocado, por obras de caráter "desenvolvimen 

't i s t a!"; 

os projetos devem incluir financiamentos para contratar 

consultores que ronheçam a situação local. A informação 

fornecida pela FUNAI deve ser suplementada por informa 

ções de outras fontes, uma vez que a FUNAI nio possui 

fundos nem pessoal capaz de propiciar urna informa 

ç~o confiável, assim como ela também n;o faz uso de es 

pecialistas brasileiros, muitos dos quais tirn 

experi~ncias trabalhando sob seus auspícios; 

amargas 
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quando projetos de desenvolvimento incluírem áreas em 

que se •suspeita da exist&ncia de sociedades iridÍgenas 

que ainda não entr~ram em contato, a atração desses gru·;;:..-~~~~~ 
pos deve ser adequadamente financiada e deve-se dar to 

do o tempo necessário para o cumprimento da missão; 

- nos primeiros estágios do projeto, as terras indígenas 

devem ser delimitadas, legalmente demardadas e registra 
das. Fundos especiais dev~m ser utilizados para essa ta 

refa; 

- antes da implementação do projeto, alguns cuidados espe 

ciais devem ser tomados quanto à saúde indígena incluin 
do a prevenção sanitária dos trabalhadores e visitantes 

da área. 

Considerou-se em Conclusão: 

que terras pertencentes às sociedades indígenas, sendo 

inalienáveis, não podem ser mais utilizadas para a con 

tínua expansão da sociedade nacional, que já quase e~ 

terminou a vida e cultura dos seus primeiros habitantes. 

Hoje reduzidos a uma fração da sua área original os P~. 

vos indígenas não devem ter mais uma vez que custear o 

desenvolvimento da sociedade que só viu neles algo para 

explorar'gratuitamente; 

- que se mais uma vez, em cdr~t~r ~xcepcional e na compro 

vada falta de outra a Ltie r-nat.d va , volte a sociedade na 

cional a explorar o pouco que l'esta aos indígenas, que 

seja sua indenização justa e di['na. Deve-lhes compensar 

terra por terra em lugares iguais, benfeitoria por ben 

feitoria; e bens naturais e custos sociais por indeniza 

ção monetária, reconhecendo ainda o direito à participa 
ção permanente nos resultados financeiros do projeto na 

forma de ações ou de benefícios out"ros destinados a· com 

pensar as perdas causadas. Essas recompensas devem eh~ 

gar diretamente ao grupo e não uo Órgão tutor e deve ser 

o grupo quem decide como usá-lo~:~ 

- que toda a experiência Ln t c i-u.r,- i.. tt 1 l quanto as canse- 
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quincias previstas para as populaç~es tribais em dª~6r~ 
••••• • ' - • ":!Í,~~ 

rencia da construçao de bdrragens deve ser considerada, -_ 

_ _ objetiv~D~º se evitar desastres já ocorridos em outros 

lugares; e 

- que afinal todo homem, em qualquer de suas dimensões ou 

realidades sócio-culturais, deve ser visto como benefi 

ciário das mudanças econômicas e não como uma vítima". 
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